
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AV. MENDONÇA FURTADO, N° 2440 - BAIRRO: ALDEIA - CEP: 68040-050
FONE: 2101- 0100 - SANTARÉM/PA

TERMO DE REFERÊNCIA

DADOS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 17.556.659/0001-21

Endereço: Avenida Mendonça Furtado, n° 2440

CEP: 68.040-050

Cidade: Santarém-PA

 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFEE BREAK E LOCAÇÃO DE KIT BECA 
PARA REALIZAÇÃO DE FORMATURA DE ACS E ACE PELO PROGRAMA MAIS 
SAÚDE COM AGENTE.

 2. JUSTIFICATIVA 
A presente contratação surge da necessidade de fornecimento de serviço de Coffee Break e 
locação de kit beca para realização da solenidade de formatura dos alunos aprovados nos anos 
de 2023 e 2025 do Programa Mais Saúde com Agente (Agente Comunitário de Saúde - ACS e 
Agente de Combate às Endemias - ACE), prevista para ocorrer no dia 26 de junho de 2026,  
conforme solicitação apresentada pelo Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado do 
Pará.
A realização da cerimônia visa reconhecer e valorizar os profissionais Agentes Comunitários 
de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) que concluíram sua qualificação 
profissional  por  meio  do  Programa  Mais  Saúde  com  Agente,  fortalecendo  as  ações  de 
promoção, prevenção e vigilância em saúde desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS.
Por óbvio, para que o evento ocorra de forma adequada e organizada, faz-se necessária a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de kit beca, assegurando padronização, 
formalidade e identidade visual à solenidade, bem como serviço de Coffee Break destinado ao 
atendimento dos participantes, convidados e autoridades presentes.
A  contratação  dos  referidos  serviços  e  materiais  mostra-se  indispensável  para  garantir 
melhores  condições  de  acolhimento,  organização  e  execução  do  evento  institucional, 
contribuindo  diretamente  para  a  valorização  dos  profissionais  da  saúde  e  para  o 
fortalecimento das ações educacionais e de qualificação promovidas pela gestão pública.
Dessa forma, considerando a necessidade de viabilizar a realização da solenidade dentro do 
prazo  estabelecido,  justifica-se  a  realização  de  dispensa  de  licitação  para  contratação  de 
empresa especializada no fornecimento de Coffee Break e locação de kit beca, observando os 
princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo de Referência encontra fundamentação legal no artigo 23 da Lei 14.133.

4. DESCRIÇÃO DOS BENS
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
MÉDIA

UNITÁRIA
VALOR
TOTAL

01
Serviço de locação de Becas cor preta; Jabôs 
brancos; Gravatinhas verde; Capelos na cor 
preto; Canudos na cor verde.

250 UND R$ 128,33 R$ 32.082,50

02

Fornecimento  de  serviço  de  coffee  break, 
incluindo louças e utensílios necessários ao 
atendimento,  composto  por  salgados 
variados de diferentes tipos, além de bebidas 
não  alcoólicas,  tais  como  água  mineral, 
sucos  e  refrigerantes,  destinado  ao 
atendimento de eventos.

550 UND R$ 33,91 R$ 18.650,50

TOTAL: R$ 50.733,00

O valor da contratação foi estimado conforme determina o artigo 23 da Lei 14.133 e a norma 
infralegal 065/2021, resultando numa estimativa de R$ 50.733,00 (cinquenta mil setecentos e 
trinta e três reais), com a vigência do contrato será de até 07 (sete) meses, a contar da data de 
sua assinatura.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
a) Os Serviços solicitados deverão estar de acordo com a descrição solicitada; 
b) A Empresa deverá ter o comprometimento na observância da qualidade desses serviços 
bem como no prazo da entrega.
c) Serviço de locação de Becas cor preta; Jabôs brancos; Gravatinhas verde; Capelos na cor 
preto; Canudos na cor verde., devem ser entregues no prazo de (dois) dias antes da data do 
evento.

5.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (REGULARIDADE JURÍDICA):
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em vigor,  incluindo  a  última  alteração, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 
sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;
c) Inscrição do Ato Constitutivo,  no caso de sociedades civis,  acompanhada de prova de 
diretoria em exercício ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registro 
comercial), registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não 
superior  a  90  dias,  devendo comprovar  em ambos  os  casos  que  o  ramo de  atividade  da  
participante é compatível com o objeto da licitação;
d) Decreto  de  Autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Comprovante  de  Inscrição  e  de  Situação  Cadastral  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa 
Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal;
b) Prova  de  Regularidade  Fiscal  perante  a  Fazenda  Federal,  mediante  apresentação  de 
Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal 
(SRF)  e  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN)  através  do  site 
www.receita.fazenda.gov.br;
c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 
ou documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei;
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d) Prova  de  Regularidade  Fiscal  perante  a  Fazenda  Municipal  relativa  aos  Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou 
Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município da licitante na 
forma da lei;
e) Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante  apresentação  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  demonstrando 
situação regular  no  cumprimento  dos  encargos  sociais  instituídos  por  Lei;  fornecida  pela 
Caixa Econômica Federal – CEF, através do site www.caixa.gov.br ;
f) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação  de  Certidão  Negativa  (ou  Positiva  com  Efeitos  de  Negativa)  de  Débitos 
Trabalhistas  –  CNDT  emitida  pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  através  do  site 
www.tst.jus.br.

5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove  plano  de  recuperação  acolhido  ou  homologado  judicialmente,  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública, se outro 
prazo não constar do documento.
b) balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (os documentos referidos neste item limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos);

5.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentar  no  mínimo  um  atestado(s)  de  capacidade  técnica  fornecido(s)  por  pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, que comprove(m) sua aptidão 
para o fornecimento de objetos compatíveis com o demandado; 

5.5. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES:
a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos,  bem como  de  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no 
referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
b) Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,  nos termos do §1º do 
Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; 
c) Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, 
servidor  público  do  Poder  Executivo  Municipal  exercendo  funções  de  gerência  ou 
administração, nos termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
d) Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de 
licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade contratante; 
e) Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que não 
possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição 
Federal; 
f) Certidão de comprovação de Idoneidade, que deverão ser apresentados: 

http://www.tst.jus.br/
http://www.caixa.gov.br/
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g) Certidão  Negativa  de  Improbidade  Administrativa  e  Inelegibilidade,  do  Cadastro 
Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa,  disponível  no 
Portal  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ)  (www.cnj.jus.br),  por  meio  do  link 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form  ;
h) como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de 
contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no 
link https://certidoes.cgu.gov.br/   em atendimento ao disposto no Acórdão n. 1793/2011, do 
Plenário do Tribunal de Contas da União;
i) As  documentações  indicadas  nas  alíneas  "a"  e  "b"  poderão  ser  substituídas  pela 
Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), 
disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ .

5.6 DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES, EXEGÍVEIS NOS TERMOS DA LC 
Nº 123/2006:
a) Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do §  
4º, Artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e está apto a usufruir do tratamento 
estabelecido no Artigo 43, da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
b) Declaração de que no ano-calendário de realização deste processo, os valores somados dos 
contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 
4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021;
c) A  falta  de  quaisquer  dos  documentos  aqui  exigidos,  ou  sua  apresentação  em 
desconformidade com o edital implicará na inabilitação da proponente, caso não seja saneado 
na diligência. 
d) As  certidões  obtidas  pela  internet  estarão  sujeitas  à  verificação  de  sua  validade  e 
autenticidade pela Comissão de Licitação.
e) Durante  a  vigência  do  CONTRATO  é  obrigatório  que  o  CONTRATADO  mantenha 
regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na 
documentação  referente  à  sua  habilitação  jurídica,  qualificação  técnica,  qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal relacionada às condições de habilitação, conforme 
o caso.

6. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1. O prazo de vigência de Contrato será de até 07 (sete) meses, a contar da data de sua  
assinatura, podendo ser prorrogado, até o limite legal, por interesse da Administração Pública 
e o Contratado, disposto no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, mediante Termo 
Aditivo, de acordo com o interesse das partes.
6.2. O prazo para fornecimento será contado a partir da emissão do pedido/nota enviado pelo 
Setor Responsável da SEMSA, nas etapas:
A) Os Kits Becas é de 02 (dois) dias, a contar da data da emissão do pedido/nota pelo Setor 
Responsável da SEMSA;
B) O Coffee Break deverá ser entregue no local do evento, imediato até 02 (duas) horas antes  
do  início  do  evento,  no  horário  determinado  no  pedido/nota  pelo  Setor  Responsável  da 
SEMSA. 
6.3. Uma vez entregues os itens que compreenderá o exame do material, a conferência de 
todos os itens, de acordo com as características técnicas descritas no Termo de Referência.
6.4. Os bens serão recebidos por fiscal do contrato, que terá, acompanhado do Requisitante, a 
incumbência  de,  dentre  outras  atribuições,  aferir  a  quantidade,  qualidade e  adequação do 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
http://www.cnj.jus.br/
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material a ser entregue;

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA.
b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento 
do  objeto.
c) Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal.
d) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais.
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado o fornecimento do objeto, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato.
f) Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento do objeto, a cargo da 
licitante vencedora. 
g) Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações da licitante vencedora, através 
dos servidores designados pela Autoridade competente do Órgão Demandante.
h) Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor.
i) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pelos empregados da(s) licitante(s) vencedora(s).
j) Efetuar o pagamento pelo fornecimento conforme ajustado no instrumento de contrato.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais  
documentos fornecidos pelo CONTRATANTE e as cláusulas do Contrato;
8.2 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega do(s) 
objeto(s), inclusive impostos, taxas, fretes, embalagens, seguro e eventuais perdas e danos;
8.3 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições, de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.4 Executar o objeto deste edital, observadas as respectivas quantidades e preços e 
efetuá-los de acordo com o que fora demandado por intermédio do termo de referência;
8.5 Executar o objeto conforme especificadas  pelo CONTRATANTE, e contido nos 
anexos;
8.6 Cumprir as condições de execução do(s) objeto(s);
8.7 Atender com máxima urgência, a chamados da Contratante, quando necessário, para 
sanar maiores dificuldades existentes, por ocasião do fornecimento do objeto;
8.8 Proceder às alterações solicitadas pela Contratante, em relação a mudanças ou 
adequações promovidas no local escolhido para fornecimento do objeto;
8.9 Comunicar à Contratante qualquer irregularidade ocorrida o mais breve possível;
8.10 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a Terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos objetos;
8.11 Responder  pelo  cumprimento  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal, 
estadual ou municipal,  bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas por regulamentação trabalhista;
8.12 Zelar pela perfeita execução dos fornecimentos contratados;
8.13 Manter, durante toda a execução deste Contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas  em  relação  a  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  neste 
Contrato;
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8.14 Fornecer o objeto contratado no prazo previsto no Anexo I – Termo de Referência;
8.15 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
fornecimento deste Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
8.16 Manter, durante o período de vigência deste Contrato, um preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representação da CONTRATADA sempre que for necessário;
8.17 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes  de  ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento deste Contrato;
8.18 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, independente de solicitação;
8.19 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre o fornecimento do objeto contratado, bem como qualquer 
custo que venha a incidir sobre o fornecimento.
8.20 Executar  os  serviços  de  coffee  break  e  disponibilizar  os  kits  beca  em  perfeitas 
condições de uso, observando rigorosamente as especificações, quantidades, prazos e local 
definidos pela CONTRATANTE, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços prestados 
e dos materiais disponibilizados durante a execução contratual.
8.21 Responsabilizar-se  pela  qualidade  dos  alimentos,  bebidas  e  materiais  utilizados  na 
execução  do  objeto,  observando  as  normas  sanitárias  vigentes  e  garantindo  condições 
adequadas de higiene, conservação e segurança.
8.22 Corrigir,  substituir  ou  complementar,  às  suas  expensas  e  imediatamente  após  a 
notificação da CONTRATANTE, qualquer item ou serviço executado em desconformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
8.23 Comunicar  à  Administração,  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;
8.24 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada,  exceto  nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.
8.25A  inadimplência  da  CONTRATADA  quanto  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e 
comerciais não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE.
8.26Comunicar  imediatamente  ao  CONTRATANTE  toda  e  qualquer  irregularidade  ou 
dificuldade que impossibilite a execução do contrato;
8.27A CONTRATADA será  obrigada  a  manter  durante  toda  a  execução  do  contrato  as 
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  presente  Termo  de  Referência,  sem 
prejuízo das demais obrigações previstas;
8.28Propiciar ao CONTRATANTE todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos 
serviços;
8.29Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para maiores de catorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do  
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.30 A  CONTRATADA  será  obrigada  a  corrigir,  substituir  ou  complementar,  às  suas 
expensas, quaisquer serviços ou materiais que apresentem falhas, defeitos, inadequações ou 
não atendam às especificações estabelecidas neste Termo de Referência, respondendo ainda 
pelos danos eventualmente causados à Administração ou a terceiros.
8.31 Permitir  e  facilitar  a  fiscalização  da  execução  contratual  pela  CONTRATANTE, 
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assegurando  o  acompanhamento  da  qualidade  dos  serviços  prestados,  dos  alimentos 
fornecidos e dos kits beca disponibilizados para o evento. 
8.32Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, 
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do 
objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela SEMSA.
8.33Reparar ou indenizar,  dentro do prazo estipulado pela autoridade competente,  todas e 
quaisquer avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de 
ação ou omissão de seus empregados e fornecedores;
8.34 Substituir imediatamente os alimentos, bebidas, utensílios ou kits beca que apresentem 
condições  inadequadas  de  uso,  qualidade  insatisfatória  ou  desconformidade  com  as 
especificações contratadas, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 
8.35Providenciar  para  que  seus  empregados  cumpram  as  normas  internas  relativas  à 
segurança do contratante;
8.36Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 
a sua habilitação na licitação e contratação
8.37Fornecer os materiais descritos com rapidez e eficiência.
8.38Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o 
objeto da contratação
8.39 A contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato no que 
rege o art. 125 da lei 14.133/21.
8.40 Possuir Certificação Digital da empresa para assinatura do contrato.
8.41 O  contrato  poderá  ser  extinguido  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  sempre  a 
conveniência  administrativa  e  quando  ocorrer  situações  previstas  no  Art.  137  da  Lei 
Nº14.133/2021.

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PAGAMENTO
9.1 O valor estimado da contratação será de R$ 50.733,00 (cinquenta mil setecentos e trinta e 
três reais).

9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1 O prazo de entrega do objeto será de imediato, contados do recebimento da Requisição 
expedida pelo Setor Responsável da SEMSA. E em caso de descumprimento deste prazo o 
licitante/contratante estará passível de sanções administrativas;
10.2 A execução dos serviços de coffee break e a disponibilização dos kits beca deverão 
ocorrer em estrita conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e  na  proposta  da  contratada,  observando  os  quantitativos,  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas pela CONTRATANTE. 
10.3 A cidade de Santarém, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude 
oeste, na região do oeste paraense, na mesma região do Baixo Amazonas, na micro região de 
Santarém e  localiza-se  na  margem direita  do  rio  Tapajós,  na  sua  confluência  com o  rio 
Amazonas;
10.4 Aceito a prestação do serviço, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o 
pagamento.
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10.5 Caso  os  serviços  executados  ou  os  materiais  disponibilizados  não  atendam  às 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, a CONTRATADA será formalmente 
notificada para promover sua imediata correção ou substituição, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
10.6 Durante a execução do objeto, a CONTRATANTE poderá exigir a correção ou 
substituição de qualquer item, material ou serviço que não esteja em conformidade com 
as especificações previstas neste Termo de Referência, sem qualquer ônus adicional para 
a Administração.

11. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
11.1. A CONTRATADA deverá garantir  a adequada execução dos serviços contratados, 
responsabilizando-se  pela  qualidade  dos  alimentos,  bebidas,  utensílios  e  kits  beca 
disponibilizados durante a realização do evento.
11.2. Constatada  qualquer  irregularidade  durante  a  execução  contratual,  a 
CONTRATADA deverá promover sua imediata correção, sem custos adicionais para a 
CONTRATANTE.

12 PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1 O Contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato ou o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena 
de decair do direito à contratação.
12.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato ou do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para  assinatura  ou  aceite  do  contratado,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no mesmo prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
12.3 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Contratado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTARÉM.

13. QUANTIDADE
13.1 Para  a  definição dos  quantitativos  foi  considerado o  documento de  formalização da 
demanda que explana na descrição e quantidades dos serviços/bens necessários.

14. DO REAJUSTE 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.
14.1.1. Dentro  do  prazo de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitação  da  contratada,  os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.
14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
14.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.
14.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
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oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
14.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DE EXECUÇÃO
15.1 Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços,  anotando  em registro  próprio  todas  as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados.
15.1.1 O Órgão solicitante do presente processo de contratação deverá designar o (s) servidor 
(es) para exercer a função de fiscal de contrato, observando as seguintes diretrizes: 
a) expedição de portaria de designação específica ou outro instrumento equivalente para a 
nomeação/designação dos representantes, constando do ato as atribuições do fiscal, e
b) compatibilidade da formação acadêmica do servidor com o contrato fiscalizado.

15.2  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120, da Lei nº 14.133, de 2021.
15.3  O  representante  da  Administração  anotará  em registro  próprio  todas  as  ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.

16 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  10  301  0005  2098  -  MANUTENÇÃO  E 
ESTRUTURAÇÃO  DO  PROGRAMA  AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE  SAÚDE  - 
PACS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FICHA: 870 – MATERIAL CONSUMO
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00
FONTE: 1.600 (FEDERAL)

DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  10  301  0005  2098  -  MANUTENÇÃO  E 
ESTRUTURAÇÃO  DO  PROGRAMA  AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE  SAÚDE  - 
PACS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FICHA: 878 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00
FONTE: 1.600 (FEDERAL) 

DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  10.302.0005.2108  –  MANUTENÇÃO  E 
ESTRUTURAÇÃO  DA  VIGILÂNCIA  EPIDEMIOLÓGICA,  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE
FICHA: 1262 – MATERIAL CONSUMO
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00
FONTE: 1.600 (FEDERAL)
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DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  10.302.0005.2108  –  MANUTENÇÃO  E 
ESTRUTURAÇÃO  DA  VIGILÂNCIA  EPIDEMIOLÓGICA,  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE
FICHA: 1269 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00
FONTE: 1.600 (FEDERAL) 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante 
apostilamento.

17 DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

18 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
18.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  exigidos  na 
licitação  original;  sejam mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  
prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à 
continuidade do contrato.

19 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
19.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de coffee break e locação de kits beca destinados à realização da solenidade de formatura dos 
participantes  do  Programa  Mais  Saúde  com  Agente,  contemplando  o  fornecimento, 
organização,  disponibilização  e  suporte  necessários  à  adequada  execução  do  evento, 
observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

20 HISTÓRICO FINANCEIRO E DE CONSUMO
20.1 O histórico financeiro foi  informado pelos Órgão demandante conforme documentos 
presentes nos autos.

21 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
21.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
21.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
21.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal.
21.4. Banco _____, Agência nº _________, Conta Corrente nº __________.
21.5.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  ordem 
bancária para pagamento.
21.6.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
aplicável.
21.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na 
legislação vigente.
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21.8.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

22 SANÇÕES
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao  
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
22.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se justificar a imposição de  
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,  
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021).
d) Multa:
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias;
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
3.  compensatória  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de 
inexecução total do objeto.
22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral  do dano causado ao Contratante (art.  156, §9º,  da Lei nº 
14.133, de 2021)
23.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
22.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
22.4.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
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da Lei nº 14.133, de 2021).
22.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a  multa poderá ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
22.5.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao Contratado,  observando-se  o  procedimento previsto  no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
22.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.
22.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
22.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
22.9.  O Contratante deverá,  no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de 
aplicação da sanção,  informar e  manter  atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
22.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
22.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

23 Declaração do Solicitante
23.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e 
legislação em vigor.

Santarém – PA, 27 de maio de 2026.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AV. MENDONÇA FURTADO, N° 2440 - BAIRRO: ALDEIA - CEP: 68040-050
FONE: 2101- 0100 - SANTARÉM/PA

______________________________________       _____________________________________
EVERALDO DE SOUZA MARTINS FILHO IVANA PIMENTEL DA SILVA
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              Decreto Nº 010/2025-GAP/PMS                     Decreto Nº 844/2025-GAP/PMS


	______________________________________ _____________________________________
	EVERALDO DE SOUZA MARTINS FILHO IVANA PIMENTEL DA SILVA

		2026-06-11T13:36:47-0300


		2026-06-12T09:01:05-0300
	EVERALDO DE SOUZA MARTINS FILHO:10429506287




